Câmara Municipal de Vereadores

Caraá – RS

_______________________________________________________________________________________________________

PORTARIA Nº 010/2020.
“PRORROGA PRAZO DE LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE DE SERVIDOR”

DJALMO GOMES RIBEIRO, Presidente do Poder Legislativo Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

   Art. 1º - PRORROGA prazo de Licença para Tratamento de Saúde da servidora JANICE COELHO TRESSOLDI CAMARGO, matrícula nº 132, cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar de 11/07/2020.
                        Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Presidente, 10 de julho de 2020.
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